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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta parágrafos aos arts. 31 e 73 da Constituição 
Federal, para estabelecer que serão consideradas aprovadas as 
contas do Chefe do Poder Executivo, se não emitido o parecer 
prévio em, no máximo, um ano. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PEC-346/2004. 
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